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ão prestados de pessoas físicas autônomas.  3.13 – Provisão de Férias e 
Encargos: Foram provisionados com base nos direitos adquiridos pelos 
empregados até a data do balanço. 3.14 – Estimativa de Rescisão Con-
tratual: Foram provisionados com base em futuras rescisões contratuais 
pelos empregados até a data do balanço. 3.15 – Obrigações Tributárias: 

As obrigações tributárias de acordo com o §1º do art. 113 do CTN, é aque-
la que surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento 
de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito 
dela decorrente. Constituem as obrigações de IRPJ, INSS, ISS, PIS/CO-
FINS/CSLL e Outras Taxas Municipais, relativos aos valores relacionados 
aos prestadores de serviços de terceiros contratados pelo HMP, o saldo fi -
nal a pagar em 2018 referentes aos impostos citados acima foi de R$ 
265.096,57. Fazem parte de Outras Taxas Municipais, a TRSS (Taxa de Re-
síduos Sólidos de Saúde), pelo fato do HMP ser um Hospital, está obrigada 
a recolher junto à PMSP, por gerar tais resíduos.  3.16 – Outras Contas à 
Pagar: Os valores evidenciados em outras contas a pagar referem-se a ou-
tras obrigações que num primeiro instante não se encaixam nas demais no-
menclaturas do plano de contas da Instituição, ou ainda, aqueles valores 
não usuais a atividade principal da instituição.  3.16.1 – Provisão de Despe-
sas:  Refere-se às Despesas incorridas no mês anterior a emissão da Nota 
Fiscal, do qual para seguir o Princípio Contábil da Competência que diz: “as 
receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do pe-
ríodo em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlaciona-
rem, independentemente de recebimento ou pagamento”, se faz o controle 
nesta conta específi ca, reconhecendo assim a despesa dentro do período 
ocorrido. 3.16.2 – Materiais de Terceiros em nosso Poder: Materiais de 
terceiros são mantidos nos estoques de maneira segregada, com controle 
interno específi co e integram o rol de itens de terceiros em nosso poder. 
(vide Nota 3.5 para maiores detalhes)  3.17 – Convênios / Contratos Pú-
blicos a Realizar: De acordo com a Resolução CFC N° 1.305/10 (NBC TG 
07 (R2) - Subvenção e Assistência Governamentais) item 8 e 15A e Resolu-
ção CFC N° 1.409/12 (ITG 2002 (R1) – Entidade sem Finalidade de Lucros), 
item 11 e 12, a SPDM passou a adotar a sistemática de contabilização dos 
valores mantidos no Contrato de Gestão/Convênios com o poder público, de 
forma a evidenciar os valores previstos a serem realizados, durante a exe-
cução do contrato, na execução da atividade operacional.  3.20 - Estimati-
vas Contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração 
use de julgamento na determinação e no registro de determinados valores, 
que sejam registrados por estimativa, as quais são estabelecidas com o uso 
de premissas e pressupostos, em relação a eventos futuros. Itens signifi ca-
tivos registrados com base em estimativas contábeis incluem as provisões 
para ajuste dos ativos ao valor de realização ou recuperação, as provisões 
para indenizações e provisões para perdas em geral. A liquidação das tran-
sações registradas com base em estimativas poderá resultar em valores di-
vergentes devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determina-
ção. A Administração da Entidade revisa periodicamente as estimativas e 
premissas. 3.20.1 – Contingências Passivas: Os conceitos aplicados para 
fi ns de constituição de Contingências além dos conceitos estabelecidos 
para classifi cação dos processos de ações em “provável”, “possível” e “re-
mota”, no que se refere ao ponto de vista contábil, se encontram em confor-
midade com o estabelecido na Resolução CFC nº 1.180/09 que aprova a 
NBC TG 25 e Deliberação CVM nº 594, de 15.09.2009 que aprova o CPC 
25. As ações civis têm por origem, independente do mérito, tanto casos de 
supostos erros médicos, indenizatórias, quanto processo administrativo e 
cobranças propostas por fornecedores. Para processos onde a possibilida-
de de perda em 31.12.2018 era tida como provável, nada foi constatado 
dessa forma não foi constituída a provisão nas contas de passivo. O montan-
te para o mesmo tipo de ação cível, onde a possibilidade de perda era tida 
como “provável”, o valor apurado foi de R$ 0,00, não havendo nenhum pro-
cesso com a possibilidade de perda tida como “remota”. Em 2018 a Unida-
de Gerenciada cuja probabilidade de perda era tida como “provável” se en-
contram devidamente provisionadas no balanço (Passivo) na rubrica de 
Contingências Trabalhistas. Para ações onde a possibilidade de perda era 
tida como “possível”, o montante chegou a R$ 5.216,81. 

Passivo Contingência - 2018
Trabalhista

Provável Possível
- 5.216,81
3.21-Outros Ativos e Passivos: Correspondem a valores a receber e/ou a 
pagar, registrados pelo valor da realização e/ou exigibilidade na data do ba-
lanço, sendo que, na sua grande maioria, estes valores encontram-se acres-
cidos de encargos contratuais e juros. Os valores referentes a passivos com 
fornecedores encontram-se com valores históricos, com exceção feita àque-
les que resultam de demandas judiciais cujo valor encontra-se conforme de-
cisão judicial. 3.22 - Apuração do Resultado: Conforme Resolução CFC Nº 
1.305/10 (NBC TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência Governamentais), 
Item 12, o resultado do exercício é apurado segundo o Regime de Compe-
tência. As receitas e despesas são confrontadas ao fi nal do exercício, de 
maneira que o resultado apurado será sempre “zero”. Portanto a apuração 
do resultado não interfere no Patrimônio Líquido da instituição. 4 – Origens 
e Aplicação dos Recursos: As receitas, inclusive as doações, subvenções, 
contribuições, bem como as despesas, são registradas pelo regime de com-
petência. As receitas da Entidade são apuradas através de comprovantes, 
avisos bancários, recibos e outros, como também suas despesas são apu-
radas através de Notas Fiscais e Recibos, em conformidade com as exigên-
cias legais fi scais. 4.1 – Das Receitas Operacionais: Os recursos públicos 
obtidos através de contratos de gestão ou convênios são de uso restrito 
para custeio e/ou investimento das atividades operacionais. As receitas ope-
racionais da instituição são aplicadas na atividade operacional e são reco-
nhecidas pelo regime de competência, de acordo com a Resolução CFC N° 
1.305/10 (NBC TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência Governamentais) 
Item 12, onde a subvenção governamental deve ser reconhecida como re-
ceita ao longo do período e confrontada com as despesas que pretende 
compensar, sempre levando em consideração a Prevalência da Essência 
sobre a Forma, no reconhecimento de contratos ou convênios. 4.2 – Custos 
e Despesas Operacionais: Os custos e despesas operacionais estão rela-
cionados aos setores produtivos e administrativos da instituição e foram 

8 – Relatórios de Execução do Contrato de Gestão
Relatório de Execução do Contrato de Gestão - 2018

Linha de Contratação Contratado Realizado
Internações
Saída Hospitalar - TOTAL Não se Aplica Não se Aplica
 HD/CIR. AMBULATORIAL - TOTAL. Não se Aplica Não se Aplica
Pronto Socorro/Pronto
 Atendimento (Urgência/Emergência)
Consulta de urgência Não se Aplica 95.993
Atendimento Ambulatorial – Total
Consulta médica – Total Não se Aplica Não se Aplica
 Cirurgia Ambulatorial (CMA/cma) - Total Não se Aplica Não se Aplica
Atendimento Domiciliar Não se Aplica Não se Aplica
SADT Externo - Total Não se Aplica Não se Aplica
9 - Contribuições Sociais: Por atender aos requisitos estabelecidos no ar-
tigo 29 da Lei 12.101 de 27/11/2009, alterada pela Lei 12.868/13, regula-
mentada pelo Decreto 8.242/14 e à portaria 834 de 27/04/2016 do Ministro 
da Saúde, a Instituição teve o seu Certifi cado de Entidade Benefi cente de
Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-Saúde), deferido conforme 
Portaria SAS/MS nº 1.893, de 07.12.2016, publicada no Diário Ofi cial da 
União em 08/12/2016, com validade de 01/01/2015 à 31/12/2017, fazendo 
jus ao direito de usufruir da isenção do pagamento da Cota Patronal das 
Contribuições Sociais e isenção da COFINS (Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social), que também é uma contribuição social, de na-
tureza tributária, incidente sobre a receita bruta das empresas em geral, 
destinada a fi nanciar a seguridade social. Em 30.10.2017, a Entidade proto-
colou, tempestivamente, junto ao Ministério da Saúde, o seu requerimento 
de renovação, conforme processo SIPAR nº 25000.463598/2017-21, o qual
aguarda deferimento pelo Ministério. Os montantes das isenções e as con-
tribuições usufruídas durante o exercício de 2018 se encontram registrados 
em conta específi ca de receita e totalizou R$ 4.480.672,56. Em face de En-
tidade ter como área de atuação preponderante a da Saúde, tem obrigato-
riedade de cumprir o estabelecido na portaria 834 de 26/04/2016, a qual dis-
põe sobre o processo de Certifi cação das Entidades Benefi centes de Assis-
tência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz em seu artigo 30 
que na análise das demonstrações contábeis serão observadas prioritaria-
mente: - Demonstração do Resultado (DRE) o valor do benefício fi scal usu-
fruído (inciso II alínea “d”) e em Notas Explicativas o valor dos benefícios fi s-
cais usufruídos (inciso III alínea “C”). Desta forma, para continuar cumprin-
do o estabelecido em portaria, a Entidade continua reconhecendo na DRE 
os valores usufruídos.  As isenções e contribuições sociais usufruídas são 
referentes á COFINS, INSS Patronal sobre a folha de pagamentos sobre
serviços próprios e de terceiros PF. 9.1 - Trabalho Voluntário: Em
02/09/2015 o Conselho Federal de Contabilidade publicou a revisão da In-
terpretação Técnica Geral (ITG) 2002 – Entidade sem fi nalidade de lucros, 
norma que regulamenta a contabilidade das entidades do Terceiro Setor. 
Dentre as alterações realizadas na ITG 2002 encontra-se a que estabelece 
que o trabalho dos integrantes da administração das entidades deve ser in-
cluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme item 19, a Entidade 
reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do volun-
tariado, que é composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu 
tempo e talento uma importante participação em várias ações realizadas 
pela entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho voluntário sendo um
dos dirigentes estatutários e outro de prestadores de serviços voluntariado. 
Para o cálculo da remuneração que seria devida, a Entidade toma por base 
o número de Conselhos, o de Conselheiros e o tempo dedicado à atividade 
por cada um. Para o ano de 2018 tomou por base o valor médio dos hono-
rários praticados em Ago/2017 (R$/hora) no Brasil: Pesquisa Perfi l das Em-
presas de Consultoria no Brasil 2016 Concepção e Coordenação Luiz Affon-
so Romano Análise Estatística Sérgio Santos Comercialização. Tomando
como base o valor médio da hora multiplicado pelo número de horas che-
gou-se ao montante devido no mês, o qual foi dividido de maneira simples 
pelo número de unidades ativas no período.  Para os demais trabalhos vo-
luntários a valorização é feita pelo valor da hora da categoria a que perten-
ce o voluntário. Em 2018, o trabalho voluntário estatutário representou R$ 
1.846,36; em 2017 estes valores foram de R$ 0,00. Enquanto os outros tra-
balhos voluntários não há valores em 2018 totalizaram R$ 0,00; em 2017 es-
tes os valores apurados foram de R$ 0,00. 10 - Ajuste a Valor Presente
(Resolução do CFC Nº 1.151/09 NBC TG 12): Em atendimento as legisla-
ções supracitadas a Entidade deve efetuar o Ajuste a Valor Presente (AVP) 
em todos os elementos integrantes do ativo e passivo, quando decorrentes 
de operações de longo prazo. O valor presente representa direito ou obriga-
ção descontadas as taxas, possivelmente de mercado, implícitas em seu va-
lor original, buscando-se registrar essas taxas como despesas ou receitas fi -
nanceiras. Ao analisar os saldos contábeis dos itens que estão compondo 
os ativos e passivos não circulantes do HMP, a Administração entendeu que
apenas em alguns casos foi necessário efetuar o Ajuste ao Valor Presente 
(elementos dos ativos e passivos não circulantes), pois os demais não se 
enquadram nos critérios de aplicação e mensuração da Resolução 1.151/09,
que aprova NBC TG 12, onde descreveremos a seguir, as seguintes situa-
ções que devem ser atendidas para obrigatoriedade no cumprimento desta 
Norma: Todas as transações que dão origem aos ativos ou passivos, recei-
tas ou despesas e, ainda, mutações do patrimônio líquido que tenham como
contrapartida um ativo ou passivo com liquidação fi nanceira (a pagar ou a 
receber) que possuam data de realização diferente da data do seu reconhe-
cimento; As operações que, em sua essência, representem uma saída de 
valores como fi nanciamento, tendo como contrapartida clientes, emprega-
dos, fornecedor, entre outros. Essa situação deve-se ao fato de que o valor
presente da operação pode ser inferior ao saldo devido o que, em caso de 
dúvida, deve ser regido pela resolução 1.187/09 que a aprova NBC TG 30, 
que trata de receitas; E operações contratadas, ou até mesmo estimadas, 
que gerem ativos ou passivos devem ser reconhecidas por seu valor presen-
te. 11 - Seguros: Para atender medidas preventivas adotadas permanente-
mente, a Entidade efetua contratação de seguros em valor considerado su-
fi ciente para cobertura de eventuais sinistros, e assim atendendo principal-
mente o Princípio Contábil da Continuidade. 12 - Exercício Social: Confor-
me estabelece o art. 41 do Estatuto Social da Instituição, o exercício social 
coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 
31 de dezembro de cada ano. São Paulo, 31.12.2018.

classifi cados de acordo com a estrutura e parametrização do sistema da 
SPDM. As despesas operacionais estão relacionadas aos valores referentes 
aos setores administrativos e de apoio à instituição e foram segregados e 
classifi cados de acordo com esta estrutura, parametrizada no sistema da 
SPDM. 4.3 - Auxílios, Subvenções e ou Convênios Públicos.: São recur-
sos fi nanceiros provenientes de contratos de gestão, convênios ou outros 
instrumentos fi rmados com órgãos governamentais, e que tem como objeti-
vo principal operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. Periodi-
camente, conforme contrato, o HMP presta conta de todo o fl uxo fi nanceiro 
e operacional aos órgãos competentes, fi cando também toda documenta-
ção a disposição para qualquer fi scalização. Os convênios fi rmados estão 
de acordo com o estatuto social da Entidade e as despesas de acordo com 
suas fi nalidades. A Entidade, para a contabilização de todos seus tipos de 
Assistências Governamentais atende à Resolução CFC Nº 1.305/10 (NBC 
TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência Governamentais) na qual uma Assis-
tência Governamental deve ser reconhecida como receita ao longo do perío-
do e confrontada com as despesas que pretende compensar, em base sis-
temática, desde que atendidas às condições da Norma. Todos os tipos de 
Assistência Governamental não podem ser creditados diretamente no patri-
mônio líquido. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento 
da receita na demonstração do resultado, a contrapartida da Assistência go-
vernamental registrada no ativo é feita em conta específi ca do passivo. No 
exercício de 2018, o HMP reconheceu recursos da NTCSS-SMS/PMSP 
conforme quadro abaixo:

CNPJ: 61.699.567/0080-96
HMP - Hospital Municipal Parelheiros R$
Contrato de Gestão 001/2018 88.222.180,63
4.4 Rendimentos sobre Aplicação Financeira – Receitas Financeiras 
com Restrição: Os recursos provenientes de convênios e contratos públi-
cos, são eventualmente mantidos em conta de aplicação fi nanceira, en-
quanto não utilizados para o custeio da unidade gerenciada. Os rendimen-
tos sobre aplicações fi nanceiras são reconhecidos como Receitas Financei-
ras no Resultado da Entidade, e transferidos para a conta de Passivo deno-
minada “Convênios/Contratos Públicos à Realizar”, em conformidade com o 
Item 29 da NBC TG 07 (R2) Subvenção e Assistência Governamental. Em 
2018 tais valores representam o montante de R$ 23.783,87. 5 – Patrimônio 
Líquido: A SPDM procedeu a ajustes necessários para se adequar ao que 
estabelecem as Resoluções 1305/10 e 1409/12, no que se refere ao reco-
nhecimento dos recursos com restrição originários de contratos de gestão, 
convênios públicos e outros tipos de Assistência Governamental. O patrimô-
nio líquido atualmente não apresenta valores, em virtude de aplicação do 
que estabelece as Resoluções CFC 1409/12 (Item 11) e CFC 1305/10 (Item 
12 e 15A), que enquanto não atendido os requisitos para reconhecimento no 
resultado, a contrapartida da  Assistência Governamental de Contribuição 
para Custeio e Investimento deve ser em conta específi ca do Passivo, de 
forma que o resultado será sempre “zero”. Em virtude da aplicação das nor-
mas acima relacionadas, a Entidade optou em não divulgar a DMPL - De-
monstração da Mutação do Patrimônio Líquido, pois não houve movimenta-
ção no Patrimônio Líquido nos períodos de 2018 e 2017, respectivamente. 
6 - Resultado Operacional: Em virtude do reconhecimento de receitas e 
despesas conforme Resolução CFC N° 1.305/10 (NBC TG 07 (R2) - Sub-
venção e Assistência Governamentais), item 12 e 15A, o resultado do exer-
cício tem sido “zero” face a exigência do reconhecimento em contas de re-
sultado, de receitas e despesas compensadas em bases sistemáticas. Em 
2018 a instituição reconheceu repasses e outras receitas no montante de 
R$ 26.930.732,35, seus recursos foram diretamente aplicados na atividade 
operacional/assistencial da unidade, correspondente a R$ 37.556.609,28 
considerando custos e despesas operacionais no mesmo período. Dessa 
forma, se houvesse apuração de resultado, a unidade encerraria o exercício 
com um resultado Defi citário de R$ 10.625.876,93. Esse desequilíbrio pode 
estar associado, ao aumento da demanda, ausência de recursos ou reajus-
tes infl acionários para cobertura de dissídios e outros custos/despesas, 
itens infl uentes para o desequilíbrio econômico-fi nanceiro do Contrato, En-
tretanto, a SPDM tem tomado iniciativas na redução de custos e despesas 
com pessoal, Materiais e Medicamento, para assim, reverter este cenário 
nos próximos anos.  7 – Das Disposições da Lei 12.101 e Portaria 834/16 
MS: Por ser Entidade Filantrópica da área da saúde, a SPDM, em conformi-
dade ao estabelecido no inciso II do artigo 4º da Lei 12.101 de 27.11.2009, 
tem por obrigação ofertar à população carente sem distinção de etnia, sexo, 
credo ou religião, a prestação de todos os seus serviços aos clientes do 
SUS no percentual mínimo de 60%, e comprovar, anualmente, a prestação 
dos serviços de que trata o inciso II, com base no somatório das internações 
realizadas e dos atendimentos ambulatoriais prestados. As internações hos-
pitalares e os atendimentos ambulatoriais prestados pela entidade deverão 
ser totalizados com base nos dados disponíveis e informados no Sistema de 
Informações Ambulatoriais (SIA), no Sistema de Informações Hospitalares 
(SIH) e na Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA). 
De acordo com o artigo 36 da mesma portaria, a entidade que tenha sob 
sua gestão outras entidades poderá incorporar nos seus serviços o limite de 
10% dos serviços prestados ao SUS pelos estabelecimentos a ela vincula-
dos. O HMP apresentou a seguinte produção:

Produção – 2018
Linha de Atendimento SUS
Internações
Saída Hospitalar Não se Aplica
Nº de paciente dia Não se Aplica
Nº de Cirurgias Não se Aplica
Nº de Partos Não se Aplica
Diárias de UTI - Total (Paciente-Dia UTI
 Pediátrica, Neonatal e Adulto) Não se Aplica
Internação/Atendimento Domiciliar Não se Aplica
Pronto Socorro/Pronto Atendimento (Urgência/Emergência)
Consulta/ atendimento de urgência (PS/PA) 95.993
Atendimento Ambulatorial - Total
Consulta médica Não se Aplica 
Atendimento não médico Não se Aplica
HD/Cirurgia ambulatorial Não se Aplica
SADT - Total 101.044
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Relatório dos Auditores Independentes: Examinamos as Demonstra-
ções Contábeis da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimen-
to da Medicina – Hospital Municipal de Parelheiros que compreendem 
o Balanço Patrimonial, em 31.12.2018, e as respectivas Demonstrações do 
Resultado do Período, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos 
de Caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes 
Notas Explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição Patrimo-
nial e Financeira da entidade, em 31.12.2018, o desempenho de suas ope-
rações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  Base para opinião so-
bre as Demonstrações Contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas respon-
sabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acor-
do com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi s-
sional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éti-
cas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audito-
ria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ou-
tros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos tam-
bém, a demonstração do valor adicionado (DVA), referente ao exercício 
fi ndo em 31.12.2018, como informação suplementar pelas IFRS que não 
requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos 
mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nos-
sa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos 
relevantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjun-
to.  Início das Atividades: A partir da chamada Pública 001/2016 SMS 6/
NTCSS, em 10.03.2018, a SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvi-
mento da Medicina fi rmou com a Secretaria de Saúde do Município de São 
Paulo, o Contrato de Gestão Nº 01/2018 – Processo nº 2016-0.062.861-0 
com valor global de R$ 88.222.180,63 que tem por objeto a operacionaliza-

ção da gestão e execução dos serviços para o desenvolvimento de ativida-
des de atendimento do Hospital Municipal de Parelheiros, pelo prazo de 60 
meses, que teve suas atividades iniciadas em 29/03/2018. Responsabili-
dades da administração pelas demonstrações contábeis: A administra-
ção é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações.  Os responsáveis pela administração da Entidade 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabo-
ração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter se-
gurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.  
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos 
ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso:  • Identifi camos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-

mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-
mos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de frau-
de é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais.  • Obtivemos entendimento dos controles in-
ternos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de au-
ditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Entidade.  • Ava-
liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.  
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base con-
tábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria
obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de
continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modi-
fi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem le-
var a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.  • Ava-
liamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis re-
presentam as correspondentes transações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação adequada.  Comunicamo-nos com
os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas
de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos contro-
les internos que identifi camos durante nossos trabalhos.  São Paulo - SP,
29.03.2019. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3. Ivan
Roberto dos Santos Pinto Junior - Contador - CRC/RS 058.252/O-1 - CVM:
Ato Declaratório Nº 7710/04; Ricardo Roberto Monello - Contador  - CRC/
SP 1SP 161.144/O-3 - CNAI – SP – 1619.
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